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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – MAPA  
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – Conab  
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO – Dirab  
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS – Suope  
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – Geope  
 
 

COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GEOPE N.º 074 de 27/4/10 
 
 
A : TODAS AS SUREGs, SUFIN E BOLSAS DE MERCADORIAS, SPA, CNB E ANBM. 
 
REF:  AVISO DE LEILÃO PEP DE SISAL  Nº 82/10 
  
 Solicitamos considerar as seguintes alterações no Aviso em referência: 
 

(…) 
 

1.1. Leilão de Prêmio para o Escoamento de 5.500.000 kg de sisal bruto da safra 2009/2010, 
produzido nos estados da Bahia, Paraíba e o Rio Grande do Norte, a ser pago ao 
participante que comprovar a compra do produto de produtor rural e/ou sua cooperativa, 
por valor não inferior ao Preço Mínimo fixado pelo Governo Federal e o escoamento do 
sisal beneficiado ou manufaturado, para qualquer localidade, sendo que o destino final do 
produto não poderá ser os Estados da Bahia, Paraíba e o Rio grande do Norte, de acordo 
com o Anexo I deste Aviso.   
 

(…) 
 

8.5.5. Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE comprovando a  
emissão da Nota Fiscal de Venda do Sisal beneficiado ou manufaturado 
emitida pelo arrematante do prêmio, com data de emissão igual ou posterior 
à data da Nota Fiscal exigida no subitem 8.5.4. 

 

(…) 
 

8.5.6. Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE comprovando a 
emissão da Nota Fiscal de Movimentação do Sisal beneficiado ou 
manufaturado, emitida com data igual ou posterior a Nota Fiscal prevista no 
subitem 8.5.4. 

 
(…) 

 
8.6.5. Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE comprovando a   

emissão da Nota Fiscal de Exportação do Sisal beneficiado ou manufaturado 
emitida pelo arrematante do prêmio, com produto compatível e data de 
emissão igual ou posterior à data da Nota Fiscal exigida no subitem 8.5.4. 
 

• Proceder a seguinte alteração nos subitens 17.1 a 17.6 do item 19: substituindo-os pelos 
subitens 19.1 a 19.6. 



Comunicado 074 DE 27 DE ABRIL - Altera Pep SisaL 082.doc   2 / 2 

 
 

• No Anexo III, considerar as seguintes alterações: 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DO PRODUTOR RURAL 

 
 
 
 Eu................................................................................................ (nome), CPF ou CNPJ 
nº..................................., declaro que o produto objeto da operação de Pep de Sisal Bruto, DCO nº 
….........................., pertence à minha produção, perfazendo um total de …............................ ha 
(somatório), de área plantada, correspondente a .........................kg (total produzido), localizado no 
município de .........................................-UF........., fazenda ....................................................., 
(endereço completo). 
 
 

_______ de _________________ 2010 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 
 

............................................................................................... 
(assinatura  do produtor com firma reconhecida) 

(Atestado por Sindicatos de Produtores Rurais ou Empresa Oficial de Assistência Técnica) 
 

 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO DE MORAES FILHO 
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES COMERCIAIS 

SUPERINTENDENTE 

ROGÉRIO COLOMBINI  
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO 

DIRETOR 
 


